MOÇÃO 001/2020
O vereador que esta subscreve, nos termos do Regimento Interno, submete à deliberação do Plenário da Câmara Municipal de Schroeder moção nos seguintes termos:
Considerando a aprovação e posterior sanção da Lei Orçamentária da União para o ano de 2020, onde foi estimado o valor de 2 bilhões de reais destinados ao Fundo Eleitoral; 
Considerando que o Fundo Especial de Financiamento de Campanha, ou Fundo Eleitoral como é popularmente chamado, é um fundo que tem por finalidade o financiamento das campanhas eleitorais; 
Desde que foi criado em 2017, os valores distribuídos aos partidos políticos representam um quantia bastante expressiva, somente em 2018 foram utilizados 1,7 bilhões de reais;
Considerando que a simples ideia de financiar campanhas eleitorais com dinheiro público já é, por si só, imoral, visto que os partidos deveriam buscar as suas próprias fontes de receitas, sobre tudo com aqueles que apoiam a sua ideologia; 

Considerando finalmente, que esses recursos sequer alcançam os diretórios municipais dos partidos;

A Câmara de Vereadores de Schroeder, atendendo proposição do Vereador que abaixo subscreve, MANIFESTA REPÚDIO à Lei 13.487/2007 e consequentemente a aprovação da LOA/2020, no que se refere ao Fundo Eleitoral. 
O vereador solicita assim, que após aprovada, a referida moção seja enviada ao Presidente da República e aos Deputados e Senadores integrantes do Fórum Parlamentar Catarinense. 
Schroeder, 17 de fevereiro de 2020.
Claudimir Lindner
Vereador

Aprovado em:____/____/____
